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Ata da Vigésima Primeira Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Vereadores de Estrela Velha, em 

vinte e sete de setembro de dois mil e dezesseis. Abertura: Aos vinte e sete dias do mês de setembro do 

ano de dois mil e dezesseis, às dezessete horas e trinta minutos, nas dependências da Câmara Municipal 

de Vereadores, com endereço na Avenida Lauro Billig de Castilhos, nº 410, realizou-se a Vigésima 

Primeira Sessão Ordinária do ano de dois mil e dezesseis, da quinta Legislatura, sob a presidência da 

Vereadora Neusa Maria Ravanello Billig (PTB). Na abertura dos trabalhos a Presidente efetuou a 

“verificação do quorum”, registrando a presença dos seguintes Vereadores: Celia Billig de Castilhos 

(PMDB), Cláudio Puntel dos Santos (PDT), Gustavo Pinto (PSB), Ildo Nagorsny (PP), Jardel Silveira (PP), 

Jorce Schneider Nogueira (PMDB), Lorinei Somavilla (PDT), Rosângela Dalcin Steffanello (PMDB). 

Constando o número legal de Vereadores, a Presidente, em nome de Deus, declarou abertos os trabalhos 

da Vigésima Primeira Sessão Ordinária, convidou a Vereadora Celia Billig de Castilhos para fazer a leitura 

do texto bíblico e após solicitou um minuto de silêncio pelo falecimento de Florisbela Alves Vieira, Nilson 

Tadeu Grendene e Lili Neu Bailke. A Presidente cumprimentou os Vereadores, as servidoras Cristiana 

Soder, Franciele Ferreira, Mariângela Ravanello e Suzana Castilhos e a Secretária da Fazenda Vanessa 

Bernardi Ceolin. Em seguida, foi posta em discussão a ata da sessão ordinária anterior. Não havendo 

manifestações, a Presidente colocou em votação a ata que foi aprovada por unanimidade. Expediente: 

Prosseguindo os trabalhos, no espaço destinado ao “expediente” nada contou. Já na Pauta Legislativa 

constou a Proposição de Indicação nº 09, de 26 de setembro de 2016, de autoria da Vereadora Rosângela 

Dalcin Steffanello. Pequeno Expediente: No “pequeno expediente” não houve Vereadores inscritos. 

Grande Expediente: No “grande expediente” não houve Vereadores inscritos. Ordem do Dia: Em seguida, 

iniciou a “ordem do dia”, onde constou a Proposição de Indicação nº 09, de 26 de setembro de 2016, de 

autoria da Vereadora Rosângela Dalcin Steffanello, onde propõe ao Executivo Municipal através da 

Secretaria Municipal de Educação, a execução da meta da Emenda Aditiva nº7, de 02 de outubro de 2013, 

a qual tem como objetivo disponibilizar cursos de línguas estrangeiras de ensino fundamental e médio 

para o município. Em discussão a Vereadora Rosângela solicitou que a justificativa conste em ata. 

Justificativa: O conhecimento em língua estrangeira é necessidade e pré requisito para o exercício de uma 

cidadania plena, não apenas para alunos mas para a maioria da população. Portanto é necessário pensar 

na construção de alternativas concretas que representem na prática, iniciativas de democratização em 

todos os níveis, e, em relevância ao campo de acesso ao conhecimento. Baseada no resultado que a 

oferta do curso de línguas proporcionou a um grupo privilegiado anos atrás é que me baseio, para que o 

mesmo volte a funcionar os frutos são à longo prazo, mas serão colhidos pela sociedade. Hoje passado 

alguns anos Estrela Velha têm o orgulho de ter vários alunos em universidades, federais e particulares, e 

fazendo intercâmbios, claro que dependeu muito deles, mas a opção na escolha da língua na hora do 

vestibular contribuiu para que chegassem lá. Muitos gabaritaram a língua italiana, por eles optadas, para 

qual já estavam preparados. Agradeceu. A Presidente informou aos Vereadores que a Mesa Diretora 

retirou da Pauta o Projeto de Lei Legislativo nº 04, de 25 de abril de 2016, que “Estabelece o Plano de 

Carreira dos Servidores do Poder Legislativo de Estrela Velha, institui o respectivo quadro de cargos e dá 

outras providências”. Encerrada a ordem do dia passou-se para as Explicações Pessoais: Após o intervalo 

não houve Vereadores inscritos para explicações pessoais. Encerramento: Nada mais havendo, a 

Presidente marcou a próxima Sessão Ordinária para o dia dez de outubro, às dezoito horas, em nome de 

Deus, encerrou a Vigésima Primeira Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Vereadores de Estrela 

Velha, em vinte e sete de setembro de dois mil e dezesseis.  

 


